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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
EXTRATOS DE ADITAMENTOS

Termo de Rescisão ao Termo de Fomento nº 001/2023 
– Data: 10/01/2024 – Processo nº 429/2023 – Objeto: “a 
prática de atividade esportiva de ciclismo para todas as 
idades, manutenção da pista de bicicross do Município de 
Jarinu, incentivo a prática de atividade esportiva – ciclismo, 
participação em campeonatos de ciclismos (regionais, 
estaduais e nacionais), manutenção mensal da pista de 
bicicross, em suas instalações, para treino de atletas 
iniciantes e veteranos e para recebimento de competições 
como o Campeonato Paulista de Bicicross e Campeonatos 
Regionais” – Entidade: JARINU BICICROSS CLUBE

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão Emergencial 
nº 002/2023 – Data: 25/01/2024 - Processo nº 074/2023 – 
Objeto: cogestão hospitalar, de forma complementar aos 
serviços existentes e já ofertados, objetivando a realização 
das ações integrais voltadas à UMS – Unidade Mista de 
Saúde de Jarinu – Hospital de Pequeno Porte, denominada 
“Monsenhor Jacob Conti”, equipamento situado no 
Município de Jarinu/SP, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde – SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
DE ULTRASSONOGRAFIA - Contratada: Associação Brasileira 
de Assistência Social, Educação e Saúde Pública – ABASESP – 
Valor suprimido: R$ 78.000,00 

Jarinu, 07 de fevereiro de 2024

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - EXPEDIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Lei 
Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de 
Auto de Infração.

Processo: 25/2024	

Razão Social: A3 TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA LTDA	

CNPJ/CPF: 05.326.068/0001-89	

CNAE: 4313-4/00		

Endereço: E.M. CIPRIANO PEROBELLI, S/N. MARACANÃ	

Município: JARINU	 UF:SP

Infração: Por não garantir condições ideais nas instalações 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho e alojamento 
da empresa.

Data do evento:	26/01/2024	 Hora: 11h

AIP: 01/2024	 AIF: 01/2024

Penalidade: ADVERTÊNCIA.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente por seu não cumprimento.

Jarinu, 07 de fevereiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - EXPEDIÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Lei 
Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de 
Auto de Imposição de Penalidade

Processo: 25/2024	

Razão Social: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA	

CNPJ/CPF: 05.326.068/0001-89	

CNAE: 4313-4/00		

Endereço: E.M. CIPRIANO PEROBELLI, S/N. MARACANÃ	

Município: JARINU	 UF:SP

Infração: Por não garantir condições ideais nas instalações 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho e alojamento 
da empresa.

Data do evento:	26/01/2024	 Hora: 11h

AIP: 01/2024	 AIF: 01/2024

Penalidade: AVERTÊNCIA

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente por seu não cumprimento.

Jarinu, 07 de fevereiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
ATO DA PRESIDÊNCIA 02/2024

CONSIDERANDO reunião e deliberação parlamentar realizada 
no dia 02 de fevereiro de 2024 para fixar os membros das 
comissões permanentes;

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Jarinu, resolve:

Art. 1º - Fica assim definida a composição das comissões 
permanentes para o exercício de 2024:

I -Comissão de Justiça, Ética e Redação

Rogério Pereira de Souza – Presidente

Alessandro Marcelino de Campos – Vice-Presidente

Anselmo Garcia Neto – Membro

Eremirton Enéas de Souza - Suplente

II - Comissão de Finanças e Orçamento

Rogério Pereira de Souza – Presidente

Eremirton Enéas de Souza – Vice-Presidente

Anselmo Garcia Néto – Membro

João Lorencini Netto – Suplente

III - Comissão de Desenvolvimento Sustentável

Eder Lorencini – Presidente

João Lorencini Netto – Vice-Presidente

Anselmo Garcia Néto – Membro

Eremirton Enéas de Souza - Suplente

IV - Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde, 
Assistência Social, Juventude, Agricultura, Meio Ambiente e 
Legislação Participativa.

Leandro Pastel – Presidente

Alessandro Marcelino de Campos – Vice-Presidente

Rogério Pereira de Souza – Membro

João Lorencini Netto - Suplente

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no diário oficial.

Jarinu – Estado de São Paulo, em 02 de fevereiro de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente
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